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O Vereador, abaixo assinado, vem por meio deste, requer a realização de

Audiência Pública, a fim de que seja oportunizado um espaço para discutir sobre a

Penitenciária Estadual do Rio Grande PERG, no que tange a questÕes como:

disponibilizaÇão de EJA para todos os condenados; náo repasse de materiais de

higiene e limpeza pelo Governo do Estado; má distribuiçáo das vagas internas de

emprego (liga); atendimento noturno da UBS; infraestrutura do albergue feminino e

demais acomodaçÕes; Estação de Tratamento de Esgoto ETE; atraso no

pagamento de salários dos PACS e falta de EPIS para os trabalhadores; situação

dos infantes visitantes; superlotação carcerária, bem como as alternativas de

desencarceramento (tornozeleiras eletronicas); falta de recursos materiais e

humanos; parcerias com empresas privadas para o fomento de empregos, com a

possibilidade de intervençáo do Conselho da Comunidade e Administração

Penitenciária; infraestrutura para visitas íntimas e demais assuntos correlatos à

Casa prisional. Nesse sentido, ainda requer-se sejam convidadas seguintes

instituiçôes e autoridades: Administração, Equipe técnica (assistência social e

psicológica, assistência jurídica, agentes de saúde), agentes penitenciários da

Penitenciária Estadual do Rio Grande-PERG, Juízo da Execução Penal, Promotona

de Justiça da Execução Penal, Defensor Público da Execução Penal, Conselho da

Comunidade da Execução Penal, Pastoral Carcerária, Promotoria de Justiça
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Especializada, Juizado da lnfância e Juventude, Promotoria de Justiça da lnfância e

Juventude, Comando da Brigada Militar, Conselho Tutelar, OAB Subseção Rio

Grande, CORSAN, Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social,

Secretaria de Município da Educaçâo, Secretaria de Municipio da Saúde, 1Bo

Coordenadoria Regional de Educação, Coordenação de curso de Direito da

Universidade Federal do Rio Grande FURG e da Faculdade Anhanguera, apenados

dos PAC S Prefeitura.

Justificativa: em plenário.

Rio Gran de 2017

Ver. fa Ceroni
Lider de Bancada - PPS
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